
Assunto Re: Edital Pregão Nº 90042/2024-000

De Marconni Rodrigues de Alcântara Santos <marconni.santos@tre-ba.jus.br>

Para Cristiana Soares - Seção de Contratos do TRE-BA <cmlima@tre-ba.jus.br>

Cc Seção de Análise e Aquisição <seaqui@tre-ba.jus.br>

Data segunda-feira 16 de setembro de 2024 12:37:12

Cristiana,

Sobre a primeira pergunta, o que ocorre é que o Aditivo indicado na questão foi lançado depois que as planilhas de
custos foram feitas. Então, ou o TRE-BA refaz a estimativa (e consequentemente republica o edital), ou admite o
direito à repactuação de quem vier a ser contratado, sendo que o contratado concorreria com preços referentes às
condições da CCT que foi usada na estimativa. Minha opinião é que deveria atualizar as planilhas, mas é decisão
que não cabe à SEAQUI.

Quanto à segunda pergunta, eis o que consta em trecho do relatório 2894281 da SEAQUI:

"Para o posto de técnico em segurança do trabalho, diante da dificuldade de enquadramento no rol de cargos
previstos na CCT, esta Seção optou por pesquisar o valor médio de mercado pago a este profissional a título
de salário. Os dados pesquisados (2881354) e o valor apurado (2881360) foram juntados nestes autos."

Atenciosamente,

Marconni Rodrigues
Seção de Análise e Aquisições (SEAQUI)
Coordenadoria de Gestão de Aquisições, Licitações e Contratos (COGELIC)
Secretaria de Gestão Administrativa (SGA)
Tribunal Regional Eleitoral da Bahia (TRE-BA)

 (71) 3373-7025 (WhatsApp)
 compras@tre-ba.jus.br

De: "Cristiana Soares - Seção de Contratos do TRE-BA" <cmlima@tre-ba.jus.br>
Para: "Marconni Rodrigues de Alcântara Santos" <mrasantos@tre-ba.jus.br>
Enviadas: Segunda-feira, 16 de setembro de 2024 12:00:10
Assunto: Fwd: Edital Pregão Nº 90042/2024-000

Caro Marconni,
 
Essas resposta seriam com você?
 
Obrigada,
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https://sei.tre-ba.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3059021&id_procedimento_atual=3041166&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=1403&infra_hash=eba2edeef1c526b085922c2e825d6893f54ba831aa4979b65b5d7eb3479c06b76ce0853921c7fc7c0684f635a9991bdfd73464cd355be9232917cade3979c18793b893137a15432efd28ab75240d7c320d4c8be481f071cfa5f4f024557a2f18
https://sei.tre-ba.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3059027&id_procedimento_atual=3041166&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=1403&infra_hash=18df892ecb06e244e9f8fa2b95aee7ccb3e7b2ea5f0ef9ed104f1fea7781ef8d6ce0853921c7fc7c0684f635a9991bdfd73464cd355be9232917cade3979c18793b893137a15432efd28ab75240d7c320d4c8be481f071cfa5f4f024557a2f18


Cristiana Lima Soares
Seção de Contratos (SECONT)
Coordenadoria de Gestão de Aquisições, Licitações e Contratos (COGELIC)
Secretaria de Gestão Administrativa (SGA)
Tribunal Regional Eleitoral da Bahia (TRE-BA)

 (71) 3373-7085
 secont@tre-ba.jus.br

 

De: José <administrativo@mserviceltda.com.br>
Para: 'Cristiana <cmlima@tre-ba.jus.br>
Data: segunda-feira, 16 de setembro de 2024 às 11:39 -03
Assunto: Edital Pregão Nº 90042/2024-000

 

 

Bom dia!

 

Prezado (a) Sr.(a),

 

Solicitamos gentilmente esclarecimentos relativos ao Edital Pregão Nº 90042/2024-000,
manutenção predial.

 

Conforme solicitado no Edital, relativo à Convenção coletiva:

(...)

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

kk) Os salários e o auxílio-alimentação e/ou cesta básica (quando couber) deverão ser pagos
em observância à convenção coletiva vigente das categorias.

(...)

10.6. Concomitantemente com a(s) planilha(s) de custos e formação de preços, a licitante
deverá encaminhar os seguintes documentos:

(...)

16/09/2024, 13:01 Zimbra

https://correio.tre-ba.jus.br/modern/email/message/142634/print 2/3



c) cópia da convenção coletiva em vigor.

(...)

Nos subitens acima foi observado em utilizar a convenção coletiva vigente e na Planilha de
Custos e Formação de Preços do contratante utilizou valores expirados. Está registrado os
novos valores no M.T.E  termo aditivo da convenção coletiva de trabalho 2024/2024 - número
de registro: BA000479/2024.

 

Pergunta-se:

 

1. Utiliza os valores expirados e a licitante vencedora após iniciar o contrato pede
repactuação?

 

2. A CCT do Sindicato da Construção Civil, servirá como referencial de salário para todas as
categorias, exceto para o engenheiro eletricista, para o bombeiro civil e para o técnico de
segurança do trabalho.

 

Qual convenção coletiva adotada pelo TRE para o Técnico de Segurança do Trabalho?

 

Obrigado.

 

Atenciosamente,

 

José Luiz
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